
INDICAÇÃO Nº   1248

, DE 2012



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), destinados à SANTA CASA DE MISERICORDIA DA CIDADE DE CRUZEIRO.

JUSTIFICATIVA




A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CRUZEIRO, como a grande maioria, passa por seriais dificuldades financeiras, colocando em risco a regularidade dos serviços praticados, principalmente aos usuarios do Sistema Unico de Saude.




Cumpre ressaltar, que a entidade, conforme informações, é responsavel pelo atendimento de pacientes de todas as cidades do Vale Historico, tais como; Silveiras, Queluz, Bananal, Arapei, São José do Barreto e Areias, para dizer apenas algumas



Por esse motivo, entendo razoavel a liberação de verba pleiteada, desde que haja  e fornalização por intermedio de convenio ou termo aditivo, para a qual aguardo o beneplacito desse E.Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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